LEI Nº2115 DE 05 DE AGOSTO DE 1998.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A COMPRAR AUTOMÓVEL EM FORMA DE CONSÓRCIO

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir, através de consórcio em até 60 meses, um automóvel  novo para o Gabinete do Prefeito Municipal, observando o disposto na Lei de Licitações, 8.666/93.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei estarão à cargo da rubrica do Gabinete do Prefeito Municipal, 3.1.3.2.00.00 – Outros Serviços e Encargos, projeto 2002.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de agosto de 1998.

Registre-se e Publique-se:

   Vitor Gilberto Kerber
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Sec. Mun. Administração





  Prefeito Municipal

